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Dt:NOMINA OFICIALMENTE 
O BAIRRO UNIVERSIDADE, 
NA CIDADE DE MACAPÁ, 
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PREFEITO MUNCIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica denominado oficialmente O Bairro 
Universidade, na Cidade de Macapá, com início na Rua Inspetor Amorim e 
limites, conforme a planta em anexo. 

publicação. 
Art. 2°. Esta Lei entrará em VJgor na data de sua 

Art. 3° • Revogam-se as disposições em contrário. 
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